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CONTRATO nº. 028/2015. 

PROCESSO E-08/007/1522/2015 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2015 – PM – NILÓPOLIS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2015 

 

CONTRATO N° 028/2015 DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO E A INVESTIPLAN 

COMPUTADORES E SISTEMAS DE 

REFRIGERAÇÃO LTDA. 

 

 

A FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, fundação instituída pelo 

Poder Público do Estado do Rio de Janeiro e vinculada a Secretaria de Estado de Saúde, nos 

termos da Lei Complementar nº 118/2007, da Lei nº 5164/2007 e do Decreto 43.124/2011 e da 

Lei n°. 6.304/2012, inscrita no CNPJ sob o n° 10.834.118/0001-79, sediada na Praça Pio X, nº 

55, 10º andar, Centro, Cep. 20040-020, Rio de Janeiro – RJ, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada por sua Diretora Executiva, Ilma. Drª. CLARISSE 

LOPES DE CASTRO LOBO, brasileira, ID funcional 3235216-6, portadora da carteira de 

identidade nº 52.41813-7, expedida pelo CRM/RJ, inscrita no CPF sob o nº 754.479.677-91 e a 

empresa INVESTIPLAN COMPUTADORES E SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO LTDA 

situada na Rua São Camilo, nº 22, loja 01, Vista Alegre, Barra Mansa/RJ e inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 01.579.387/0001-45 daqui por diante denominada CONTRATADA, representada 

neste ato por MONICA DE MOURA FRIAS TRINDADE DIAS, cédula de identidade nº RG 

n.º 81.612 OAB/RJ e inscrita no CPF sob o nº 011.939.837-03, domiciliada na Rua Rodrigo 

Silva, nº 26, sala 1701, Centro, Rio de Janeiro/RJ, resolvem celebrar o presente CONTRATO, 

com fundamento no processo administrativo nº E-08/007/001522/2015, que se regerá pelas 

normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, pela Lei Estadual nº 287, de 04 de 

dezembro de 1.979 e Decretos nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de fevereiro de 

2010, do instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e 

incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

O presente CONTRATO tem por objeto a contratação de empresa especializada para locação de 

Estações de Trabalho, incluindo garantia técnica, Manutenção Preventiva e Corretiva, na forma 

do Projeto Básico, fls. 06/36, do instrumento convocatório e quadro abaixo: 

http://www.fundacaosaude.rj.gov.br/
mailto:marcella.cereja@fundacaosaude.rj.gov.br


 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Saúde 

Fundação Saúde 

Página 2 de 15 

 
Praça Pio X, 55 – 10º andar - Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20040-020 Tel.: (21) 2334-5010 – Ramal: 1362 
www.fundacaosaude.rj.gov.br / e-mail: marcella.cereja@fundacaosaude.rj.gov.br  

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 

 

Processo nº E-08/007/001522/2015 

Data: 29/07/2015                 Fls.______ 

Rubrica: ______50369385 MCL 

 

 

 

ITENS 1 2 3 4 

UNIDADES 

DESK TOP 

PADRÃO 
SERVIDOR 

MICROCOMPUTADO

R TIPO ALL-IN-ONE 

NOTEBOO

K PADRÃO 

QUANTITATIVO 

IEDE 120 5 30 0 

IECAC 190 5 30 0 

HEMORIO 200 15 80 0 

PET 40 0 0 0 

SANTA MARIA 100 5 30 0 

IETAP 100 5 30 0 

FUND. SAÚDE (SEDE) 70 15 150 20 

QUANT. TOTAL 820 50 350 20 

VALOR UNITÁRIO R$ 151,00 R$ 173,00 R$ 147,00 R$ 176,00 

VALOR MENSAL POR EQUIPAMENTO R$ 123.820,00 R$ 8.650,00 R$ 51.450,00 R$ 3.520,00 

VALOR ANUAL POR EQUIPAMENTO R$ 1.485.840,00 R$ 103.800,00 R$ 617.400,00 R$ 42.240,00 

VALOR MENSAL (ITENS 1, 2, 3 e 4) R$ 187.440,00 

VALOR ANUAL (ITENS 1, 2, 3 e 4) R$ 2.249.280,00 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso as Unidades de Santa Maria e IETAP não sejam incorporadas à 

Fundação Saúde durante a vigência contratual, o quantitativo a elas referente será remanejado 

para as demais Unidades e para a Sede. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO  

 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar de 29/11/2015. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o 

limite previsto no art. 57, IV, da Lei nº 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja 

mais vantajosa para o CONTRATANTE.   

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Na hipótese de prorrogação contratual, a CONTRATADA 

deverá demonstrar, mediante declaração, como condição para a assinatura de termo aditivo de 

prorrogação do contrato de prestação de serviços com fornecimento de mão-de-obra, que 

proceda à reserva de 10% (dez por cento) das vagas para pessoas portadoras de deficiência 

física, conforme determina o artigo 1º. do Decreto nº 36.414/04.  
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 

contrato; 

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, 

pertinentes à execução do presente contrato; 

c) exercer a fiscalização do contrato; 

d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e 

no contrato; 

e) disponibilizar todas as condições para a CONTRATADA executar os serviços, mantendo 

pessoal capacitado, para atuar junto à CONTRATADA, a fim de dirimir quaisquer dúvidas 

que venham ocorrer no decorrer do contrato, atendendo assim as adequações solicitadas 

pela CONTRATADA, medicante vistoria prévia realizada; 

f) nomear profissional, para fiscalizar (em) a execução do contrato e atestar as notas fiscais 

emitidas pela contratada; 

g) fornecer pontos de rede, energia elétrica, mobiliário e espaço físico para a instalação dos 

equipamentos; 

h) efetuar pagamento devidos a CONTRATADA; 

i) assegurar aos técnicos credenciados pela CONTRATADA o acesso aos locais de execução 

dos serviços, resguardadas as normas de sigilo e segurança imposta pelo 

CONTRATANTE; 

j) designar responsável para o acompanhamento e fiscalização do objeto contratado; 

k) receber o objeto, após a verificação do atendimento integral das especificações requeridas; 

l) comunicar à CONTRATADA qualquer anormalidade ocorrida na execução do objeto, 

diligenciando para que as irregularidades ou falhas sejam plenamente corrigidas; 

m) notificar por escrito, a CONTRATADA da aplicação de eventuais penalidades, garantindo-

lhe o direito ao contraditório e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas  e, 

ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do Projeto Básico e da 

legislação vigente; 

b) prestar o serviço no endereço constante da Proposta Detalhe; 

c) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis 

de trabalho; 

http://www.fundacaosaude.rj.gov.br/
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d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 

e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 

providências cabíveis; 

f) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação 

aplicável; 

g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, 

bens ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados 

ou desconformes com as especificações;  

h) observado o disposto no artigo 68 da Lei nº 8.666/93, designar e manter preposto, no local 

do serviço, que deverá se reportar diretamente ao Fiscal do contrato, para acompanhar e se 

responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar 

da atuação da equipe técnica disponibilizada para os serviços; 

i) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, 

relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato 

relevante sobre a execução do objeto contratual; 

j) manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e 

necessários à execução do objeto do contrato; 

k) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na 

licitação; 

l) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu 

adimplemento, na forma da CLÁUSULA OITAVA (DA RESPONSABILIDADE); 

m) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 

CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros; 

n) fornecer todos os equipamentos já em funcionamento, contemplando inclusive, instalação 

nas dependência da CONTRATANTE, nas quantidades necessárias e de acordo com as 

especificações técnicas constante no Projeto Básico; 

o) fornecer equipamentos novos, não recondicionados e/ou remanufaturados; 

p) disponibilizar microcomputadores para as tarefas de gestão e controle de todas as 

operações do sistema de impressão; 

q) prover treinamento adequado, à CONTRATANTE, para a operação básica dos 

equipamentos quando instalados; 

r) sujeitar-se à fiscalização do Gestor do Contrato quanto ao acompanhamento do 

cumprimento das obrigações pactuadas, prestando-lhes todos os esclarecimentos 

solicitados bem como atendendo às reclamações consideradas procedentes. 

 

Especificamente, em relação à GARANTIA TÉCNICA: 

http://www.fundacaosaude.rj.gov.br/
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a) Prestar, durante a vigência contratual, toda a assistência técnica necessária ao 

funcionamento dos equipamentos, a partir da abertura de chamados, através de site, e-mail, 

número telefônico local e/ou DDG; nos casos em que o suporte telefônico se situe em outro 

Município e/ou Estado, deverá, ainda, possibilitar que a CONTRATANTE indique o nível 

de prioridade para o chamado, fornecendo, neste momento, o número, a data e a hora da 

abertura do chamado. 

b) Diagnosticar e solucionar os chamados técnicos que não exijam reparos de componentes de 

hardware, em até 08 (oito) horas, a partir da abertura dos mesmos; 

c) Resolver os problemas técnicos, e substituir as peças defeituosas, on-site, no máximo em 

72 (setenta e duas) horas após o registro do chamado na Central de Atendimento da 

CONTRATADA, sem qualquer ônus para Contratante.  Caso não consiga atender no prazo 

de atendimento descrito acima deverá ser disponibilizado um equipamento de backup, 

conforme a cláusula a seguir; 

d) Deixar, por no máximo 30 dias, equipamento de backup, igual ou superior, caso não possa 

resolver os problemas técnicos e/ou substituir as peças defeituosas.  A entrega e instalação 

dos mesmos não deverão ultrapassar os prazos, em horas, citados neste documento, a 

contar da constatação do problema por técnico credenciado; 

e) Entregar equipamento novo, e com configuração igual ou superior ao contratado, em 

substituição de equipamento entregue como backup, caso o equipamento em reparo não 

tenha conserto, ou no caso de o prazo definido no item anterior para o equipamento de 

backup venha expirar, sem qualquer ônus para a Contratante. 

f) Todas as fases de atendimento deverão ser documentadas pela CONTRATADA, através de 

relatório com resumo do problema e solução, descrevendo o número de horas gastas desde 

a abertura do chamado até a sua conclusão.  Este relatório deverá ser entregue à 

Contratante ao final do atendimento, mediante recibo; 

g) Substituir, em um prazo máximo de 30 (trinta) dias, o equipamento que ensejou a abertura 

de 03 (três) registros de chamados técnicos em um período de 30 (trinta) dias, sem qualquer 

ônus para a Contratante, por equipamento de especificação igual ou superior; 

h) Criar controle para registro das manutenções, criando procedimentos e formulários que 

deverão ser aprovados pela contratada, para registrarem os chamados e as execuções dos 

serviços. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA dispõe do prazo de até 30 (trinta) dias 

corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho, para entregar os 

equipamentos. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deverá entregar, instalar, configurar, 

conectar e permitir a operacionalização dos equipamentos nas dependências informadas 

por ocasião do recebimento da Nota de Empenho. 

http://www.fundacaosaude.rj.gov.br/
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PARÁGRAFO TERCEIRO – O período de garantia será iniciado somente após o aceite da 

contratante e findará ao fim do contrato. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – A prestação de serviços de suporte técnico durante a garantia terá 

início imediatamente após a aceitação da instalação do equipamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias, para o corrente exercício de 2015, assim classificados: 

 

Natureza das Despesas: 33903914 

Fonte de Recurso: 23 

Programa de Trabalho:10302031929120000/10122000220160000 

Nota de Empenho: 2015NE01314, no valor de R$ 89.111,00; 2015NE01315, no valor de R$ 

12.081,00; 2015NE01316, no valor de R$ 40.751,00; 2015NE01317, no valor de R$ 40.751,00; 

2015NE01311, no valor de R$ 77.471,00; 2015NE01312, no valor de R$ 46.791,00; e 

2015NE01313, no valor de R$ 67.931,00. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta 

das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  

 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO 

 

Dá-se a este contrato o valor total de R$ 2.249.280,00 (dois milhões, duzentos e quarenta e 

nove mil e duzentos e oitenta reais). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

DO CONTRATO 

 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos 

do instrumento convocatório, do Projeto Básico, do cronograma de execução e da legislação 

vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 

comissão constituída de 3 (três) membros designados pelo Diretor Executivo, conforme ato de 

nomeação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas 

forem ao do pagamento, na seguinte forma: 

http://www.fundacaosaude.rj.gov.br/
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a) provisoriamente, após parecer circunstanciado da comissão a que se refere o parágrafo 

primeiro, que deverá ser elaborado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a entrega do 

serviço;  

b)  definitivamente, mediante parecer circunstanciado da comissão a que se refere o parágrafo 

primeiro, após decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, para observação e vistoria, que comprove o 

exato cumprimento das obrigações contratuais. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de 

responsabilidade administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 

(dez) dias, para ratificação.  

 

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 

condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 

obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 

comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas 

atividades. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do 

contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter 

fiscalização própria.  

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 
 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão 

da Administração. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, 

inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e 

comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, 

exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão 

Negativa de Débito junto ao INSS (CND), a Certidão Negativa de Débitos de tributos e 

Contribuições Federais e o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), assim como a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de 

validade.  

 

http://www.fundacaosaude.rj.gov.br/
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PARÁGRAFO TERCEIRO – A ausência da apresentação dos documentos mencionados no 

PARÁGRAFO SEGUNDO ensejará a imediata expedição de notificação à CONTRATADA, 

assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração do cumprimento das obrigações 

trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de defesa, no mesmo prazo, para eventual 

aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de descumprimento total ou parcial destas 

obrigações no prazo assinalado.  

 

 

PARÁGRAFO QUARTO – Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato poderá 

rescindido. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – No caso do parágrafo quinto, será expedida notificação à 

CONTRATADA para apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar início 

ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 1 

(um) ano. 

 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 2.249.280,00 (dois 

milhões, duzentos e quarenta e nove mil e duzentos e oitenta reais) em 12 (doze) parcelas, 

no valor estimado de R$ 187.440,00 (cento e oitenta e sete mil e quatrocentos e quarenta reais), 

cada uma delas, sendo efetuadas mensal, sucessiva e diretamente na conta corrente nº 449170-0, 

agência 3176, de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição financeira contratada pelo 

Estado.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade 

que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo 

CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da 

instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela instituição 

financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição 

financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados 

exclusivamente pela CONTRATADA.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento somente será autorizado após a declaração de 

recebimento da execução do objeto, mediante atestação, na forma do art. 90, § 3º, da Lei nº 

287/79. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para 

pagamento ao endereço da CONTRATANTE, sito à Praça Pio X, n° 55, 10° Andar – Centro, 

Rio de Janeiro/RJ. 
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PARÁGRAFO QUARTO – Satisfeitas as obrigações previstas nos parágrafos segundo e 

terceiro, o prazo para pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

final do período de adimplemento de cada parcela.  

 

PARÁGRAFO QUINTO – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a 

entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).  

 

PARÁGRAFO SEXTO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por 

culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 

contagem a partir da data da respectiva reapresentação.  

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que 

não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização 

financeira pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) e juros moratórios de 

0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste 

edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.  

 

PARÁGRAFO OITAVO – Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da 

proposta a que essa proposta se referir, poderá a CONTRATADA fazer jus ao reajuste do valor 

contratual pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), que deverá retratar a 

variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto 

contratual, na forma do que dispõe o art. 40, XI, da Lei n.º 8.666/93 e os arts 2º e 3º da Lei n.º 

10.192, de 14.02.2001. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA  

 

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, contado da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de garantia da 

ordem de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade 

prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, a ser restituída após sua execução satisfatória.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia prestada não poderá se vincular a outras 

contratações, salvo após sua liberação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 

da Lei Federal n.º 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, para que seja mantido o percentual da garantia prestada originalmente para o 

Contrato. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados 

da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena 

de rescisão administrativa do contrato. 
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PARÁGRAFO QUARTO – O levantamento da garantia contratual por parte da 

CONTRATADA, respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da interessada, 

acompanhado do documento de recibo correspondente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de 

circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, mediante 

termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela 

inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e condições, 

nos termos dos  artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a 

indenizações de qualquer espécie.  

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 

nos autos do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório 

e a prévia e ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da 

prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário 

Oficial. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais 

sanções cabíveis, a CONTRATANTE poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos 

devidos à CONTRATADA e cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar 

da CONTRATADA multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado dos 

serviços não-executados e; c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da 

multa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 

PENALIDADES  

 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou 

qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser 

graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  

 

http://www.fundacaosaude.rj.gov.br/
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a) advertência; 

b) multa administrativa;  

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Estadual direta ou indireta; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a 

natureza e a gravidade da falta cometida.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a 

gravidade da falta cometida também deverão ser considerados para a sua fixação.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do 

órgão CONTRATANTE, devendo ser aplicada pela autoridade competente, na forma abaixo 

descrita:  

 

a) a advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do caput, serão impostas pelo 

Ordenador de Despesa, na forma do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80; 

b) a suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração Estadual direta ou indireta, prevista na alínea c, do caput, será imposta pelo 

Ordenador de Despesa, na forma do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80, devendo ser 

submetida à apreciação do Secretário de Estado;  

c) a aplicação da sanção prevista na alínea d, do caput, é de competência exclusiva do 

Secretário de Estado. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A multa administrativa, prevista na alínea b, do caput:  

 

a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de 

acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 

b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;  

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e 

danos das infrações cometidas;  

d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; 

e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 

inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do 

contrato ou do empenho, conforme preceitua o artigo 87 do Decreto Estadual n.º 3.149/80.  

 

PARÁGRAFO QUINTO - Dentre outras hipóteses, a pena de advertência será aplicada à 

CONTRATADA quando não apresentada a documentação exigida no parágrafo segundo da 

cláusula oitava, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura a mora.  

http://www.fundacaosaude.rj.gov.br/
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PARÁGRAFO SEXTO - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração Estadual direta ou indireta, prevista na alínea c, do caput:  

 

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 

sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido;  

c) será aplicada, pelo prazo de até 1 (um) ano, podendo ser determinada conjuntamente à 

rescisão contratual, no caso de descumprimento total ou parcial do objeto, configurando 

inadimplemento, na forma prevista no parágrafo sexto, da cláusula oitava.  

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública, prevista na alínea d, do caput, perdurará pelo tempo em que os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

Pública pelos prejuízos causados. 

 

PARÁGRAFO OITAVO - A reabilitação referida pelo parágrafo sétimo poderá ser requerida 

após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

 

PARÁGRAFO NONO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais 

sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o 

prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não 

atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de 

rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções 

administrativas. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Se o valor das multas previstas na alínea b, do caput, e no 

parágrafo nono, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao 

valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que 

será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 

judicialmente.   

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de 

rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de 

intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais 

pertinentes para a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o 

respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Ao interessado será garantido o contraditório e a 

defesa prévia. 
 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o 

local para a apresentação da defesa.  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do 

caput, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não 

da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a 

demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - As penalidades serão registradas pelo 

CONTRATANTE no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Após o registro mencionado no parágrafo acima, deverá 

ser remetido para a Coordenadoria de Cadastros da Subsecretaria de Recursos Logísticos da 

SEPLAG o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação da penalidade 

citada na alínea d do caput, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos 

para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive 

as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à 

garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, 

que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo 

para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do 

principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, 

estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não 

ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento 

próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e 

obrigações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no 

instrumento convocatório e legislação específica.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá a 

Administração consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao interesse público e o 

cessionário atenda às exigências previstas no edital da licitação, nos seguintes casos: 

 

I - quando ocorrerem os motivos de rescisão contratual previstos nos incisos I a IV e VIII a XII 

do artigo 83 do Decreto nº 3.149/1980; 

II - quando tiver sido dispensada a licitação ou esta houver sido realizada pelas modalidades de 

convite ou tomada de preços.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na 

quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA perante a 

CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 

 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da 

CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, 

administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção 

unilateral do serviço. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XIV, da 

Lei nº 8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) 

dias, no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os encargos por conta da 

CONTRATANTE, e, nas hipóteses previstas na Deliberação n°. 262/2014, deverá ser 

encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado, para conhecimento, cópia autenticada do 

contrato nos prazos previstos na Deliberação aludida. 
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PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, 

partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:  DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir qualquer litígio 

decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 

firmam as partes o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual forma e teor, depois de lido 

e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

 

Rio de Janeiro, em _____de _________de ______. 

 

 

___________________________________________________ 

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

CLARISSE LOPES DE CASTRO LOBO  

Diretora Executiva 

 

___________________________________________________ 

INVESTIPLAN COMPUTADORES E SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO LTDA 

MONICA DE MOURA FRIAS TRINDADE DIAS 

CNPJ: 01.579.387/0001-45 

 

__________________________________________ 

TESTEMUNHA 

 

___________________________________________ 

TESTEMUNHA 

http://www.fundacaosaude.rj.gov.br/
mailto:marcella.cereja@fundacaosaude.rj.gov.br

